IMOVEIS EM RISCO

Instrumentos Aplicaveis
a conservacdo de Iméveis

INStrumMentos apLicAvEls A CONSERVAGAO

Arrecadagdo de Iméveis

Destina-se a Iméveis abandonados, em
estado de risco, com dividas fiscais

Iméveis em Risco

Acdes da Prefeitura

Regulamentaca Elaboragéo de Criagéo de
o de Lei de Vistoria Cadastro de
Instrumentos Técnica nos Iméveis.
Aplicéveis & iméveis
Conservagdo de

INStruMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Objetivo

Conservacéo dos iméveis, seu aproveitamento
adequado e controle evitando estado de
degradacé&o e/ou risco.

INStruMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Codigo Civil

Art. 1.276. O imével urbano que o proprietario
abandonar, com a intencéo de ndo mais o conservar
em seu patrimdnio, e que se ndo encontrar na posse
de outrem, podera ser arrecadado, como bem vago,
e passar, trés anos depois, a propriedade do
Municipio ou a do Distrito Federal, se se achar nas
respectivas circunscrigdes.

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Abrangéncia

Iméveis }("'\Wl’ﬁf e Arrecadagéo de imoveis.
elsiouad Incentivo & Reconverséo
Preservados
Todgh os iméveis em péssimo estado IPTU Progressivo
de conservagao Incentivos Fiscais
Vistoria Técnica e Cadastro de imoveis
Cesséo de Proprios Municipais

Todos os iméveis da Cidade

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

INSTRUMENTOS:

- Arrecadagéo de iméveis — Codigo Civil +
regulamentagéo

- Incentivo a reconverséo — Lei

- IPTU Progressivo - Plano Diretor + Lei
- Incentivos Fiscais — Lei

- Cessdo de Proprios Municipais - Lei

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Vantagens

- O imével pode ser alienado durante o processo de
arrecadacao

- N&o necessita de recursos publicos

- Regularizagao tributaria apés a alienagao
-Recuperacao de prédios pelos novos adquirentes

- Movimentacdo da economia local




INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Incentivo a
D&M&Qﬂwmveis tombados ou

preservados.

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

IPTU Progressivo

Destina-se:
1- Todos os iméveis subutilizados ou nao
utilizados numa area especifica.

2- Todos os iméveis tombados e preservados,
que estejam subutilizados ou em estado de degradagéo

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAD

Proposta

* Recuperagéo dos iméveis mediante incentivos fiscais

* Remisséo de dividas para adquirente + Isengéo de
impostos

Precedentes: Regido Portudria e Pacote Olimpico

INStruMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Proposta:

Permissdo de novos usos para iméveis tombados ou
preservados afim de possibilitar seu aproveitamento
e conservag&o.

INStruMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Vantagens

- Ocupagéo de iméveis ociosos, com resultados positivos
para as politicas de seguranca publica e de habitagao

- Ocupagéo de imoveis tombados e preservados em estado
de i

através de uso adequado;

- Valorizagéo do patriménio cultural da Cidade, em
conformidade com os principios e diretrizes do Plano Diretor

INStrumMentos apLicAvels A CONSERVAGAO

Cesséo de Proprios
Municipais

Destina-se aos proprios municipais, sem destinagéo
publica especifica e em mau estado de conservagao.

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Vantagens

- Né&o necessita de recursos publicos

- Uso apropriado viabilizando a manutencéo do
imovel

- Valorizag&o do patrimdnio cultural Municipal
- A propriedade do imével permanece privada
- Movimentagéo da economia local

INStrumMentos apLicAvEs A CONSERVAGAO

Incentivos fiscais

Destina-se aos iméveis que estejam em estado
de conservagao precario e possam oferecer
risco a populagéo.

Vistoria Técnica



Vistoria Tecnica

DEFINIGAO:

- Obriga a realizacéo de vistorias técnicas nas edificacdes
para verificar as condicdes de estabilidade, seguranga e
salubridade

- Validade de cinco anos

- Exige medidas reparadoras para o caso de problemas
apresentados

Vistoria Tecnica

PENALIDADES:

Vistoria Técnica:
Esgotado o Prazo
Notificagéo

Ap6s 30 dias .. Multa
A cada 30 dias ... . Multa

Vistoria tecnica

OBRIGAGOES:

- A vistoria é de obrigacdo o responsavel pelo imGvel podendo ser proprietario,
condominio ou ocupante.

- Ficam desobrigadas nos primeiros cinco anos apds a concesséo do *habite-se".
- Excluem-se edificagdes unifamiliares.

- Avistoria devera ser efetuada por profissional registrado no Conselho Profissional
competente.

- O profissional devera elaborar laudo técnico, enviando ao municipio através de um
sistema on line.

- O laudo técnico ficard disponivel e deveré ser exibido quando requisitado.

Cadastro de Iméveis

Vistoria Tecnica
stor
Técnica
Condigao
Adequada
Envia Laudo
Ao Municipio

o Corretivas

Cadastro de Iméveis

Cadastro de Iméveis
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Gerenciar 0 Canal de
comunicago e

recebimento dos
laudos de vistoria interagdo com a
técnica sociedade
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Histérice do imével




